
PERNAMBUCO

X S I Ht 1108/90

EMEHTAt Autoriza abertura de Crj 

dito Eapeolal o dá ou 

tras providência*»

0 PREFEITO 20 MJNICÍPIO M  ALIANÇA, faço 

saber que a C amara 3*unicipal aprovou e eu sanol ono o prosuj’ 

go a seguinte Lei:

Art. 18 - Pica o Chefe do Po der Exeoutivo 

Jfanicipal, autorizado a abrir um Crédito Especial no valor 

de até Ori 5.000, 000*00 (olnoo mllhBes de cruzeiros), dea% 

nado a construção de uma garagem para frota do veículos doj 

ta Edilidado, conforme dlsoriminação abaixot

10.00 - Secretaria dt Viação, Obras e Urbanlsmo

10.01 - Blretoria de Tiação, Obras e Urbanismo 

10.01.02 - Departamento do Viação 

16885341.65 - Construção do uma garagem

4110.00 - Obras o Instalações..........Orl 5.000.000,00

Art. 2* «  Os recursos necessários ao atqg 

dimento do que trata o artigo 1®, são provenivrtes do N %  

oesso de Arrecadação”, verificado até a presmte data*

Art. 3* - Esta Lei entrara em vigor na d£ 

ta de sua publicação.

Art. 4* •  Revogam-se as disposições em con

trárlo.

Gabinete do Prefeito, 04 do setembro do 1990
* ■ ,

Carlos José do Almeida Freitas 

- P R E F E I T O *


